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COMUNICADO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça Eletrônico 

(DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 10, tendo sido selecionados, 

dentre outros, julgados no tocante a desapropriação, promessa de patrocínio para projeto 

social, não concretização do convênio, ato de mera liberalidade, ausência do dever de 

indenizar e cobrança de seguro de vida, negativa de pagamento pela seguradora, 

alegação de agravamento intencional do risco, embriaguez e falta de habilitação para 

dirigir motocicleta do segurado, inexistência de rompimento do nexo causal, pagamento 

do valor devido aos beneficiários. 

 

Outrossim, noticiamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência das Turmas Recursais nº 

4, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados concernentes a aluno-aprendiz, 

averbação de tempo de serviço, possibilidade, reforma da sentença e plano de saúde 

coletivo, pessoa jurídica, fraude, desconhecimento pelo autor, desconhecimento do 

consumidor, migração, inocorrência de dano moral 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

COVID-19 

 

STF - Plenário do STF examinará ações sobre responsabilização de agentes públicos durante a 

pandemia 
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O Plenário examina pedidos de medida cautelar em seis Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 6421, 6422, 

6424, 6425, 6427 e 6248), ajuizadas contra a Medida Provisória (MP) 966/2020, que restringe a possibilidade de 

responsabilização dos agentes públicos durante a pandemia da Covid-19. O relator, ministro Luís Roberto Barroso, 

decidiu submeter diretamente ao Plenário o pedido de suspensão imediata da norma. 

 

A MP 966, editada em 13/5, prevê, entre outros pontos, que os agentes públicos somente poderão ser 

responsabilizados nas esferas civil e administrativa se agirem ou se omitirem com dolo ou erro grosseiro pela prática 

de atos relacionados com as medidas de enfrentamento à pandemia e aos efeitos econômicos e sociais dela 

decorrentes. As ações foram ajuizadas pela Rede Sustentabilidade (ADI 6421), pelo Cidadania (ADI 6422), pelo 

Partido Socialismo e Liberdade (ADI 6424), pelo Partido Comunista do Brasil (ADI 6425), pela Associação Brasileira 

de Imprensa (ADI 6427) e pelo Partido Democrático Trabalhista (ADI 6428). Os partidos e a ABI mostraram 

preocupação com os critérios de “blindagem” contidos na norma, que poderiam implicar a anistia ou o salvo-conduto 

a toda e qualquer atuação estatal desprovida de dolo ou erro grosseiro. 

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 6421 – Medida cautelar  

 

Rede Sustentabilidade X Presidente da República Ação ajuizada contra a Medida Provisória 966/2020, que prevê que 

os agentes públicos somente poderão ser responsabilizados nas esferas civil e administrativa se agirem ou se 

omitirem com dolo ou erro grosseiro pela prática de atos relacionados com as medidas de enfrentamento da 

emergência de saúde pública e de combate aos efeitos econômicos e sociais decorrentes da pandemia. O partido 

sustenta que a Constituição Federal (artigo 37, parágrafo 6º), ao tratar da responsabilização por danos causados por 

agentes públicos, não faz qualquer diferenciação entre os tipos de culpa - grave ou simples - que ensejariam a 

possibilidade de ressarcimento ao Estado do prejuízo causado (ação de regresso). Sustentam ainda que a definição 

de “erro grosseiro” na MP é vaga e imprecisa e que, ao buscar inserir no ordenamento jurídico essa figura, a norma 

cria obstáculos para a fiscalização e o controle dos atos administrativos e proporciona um ambiente permissivo 

durante e após a pandemia. Sobre o mesmo tema, serão examinadas as medidas cautelares nas ADIs 6422, 6424, 

6425, 6427 e 6248. 

 

Veja a notícia no site 

 

STJ - Ao rejeitar medida contra isolamento, ministro critica condução da crise sanitária pelo 

governo federal 

 

Em decisão na qual indeferiu pedido de habeas corpus impetrado contra o isolamento social em Pernambuco, o 

ministro Rogerio Schietti Cruz afirmou que, tirando o Brasil e os Estados Unidos, talvez em nenhum outro país "o líder 

nacional se coloque, ostensiva e irresponsavelmente, em linha de oposição às orientações científicas de seus próprios 

órgãos sanitários e da Organização Mundial de Saúde". 

 

"Em nenhum país, pelo que se sabe, ministros responsáveis pela pasta da Saúde são demitidos por não se ajustarem 

à opinião pessoal do governante máximo da nação e por não aceitarem, portanto, ser dirigidos por crenças e palpites 

que confrontam o que a generalidade dos demais países vem fazendo na tentativa de conter o avanço dessa 

avassaladora pandemia", acrescentou Schietti. 
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Com o habeas corpus coletivo submetido ao STJ, a deputada estadual Erica Clarissa Borba Cordeiro de Moura (PSC) 

– conhecida na política local como Clarissa Tércio – pretendia a concessão de salvo-conduto para que os cidadãos 

de Pernambuco pudessem circular livremente, a despeito do Decreto Estadual 49.017, do último dia 11, que 

intensificou as medidas de restrição à movimentação de pessoas para combater a pandemia do novo coronavírus 

(Covid-19). 

 

Segundo a deputada, "quarentena ou lockdown é medida somente aceitável em estado de sítio ou em tempo de 

guerra". Ela sustentou que o decreto do governador, ao criar a possibilidade de apreensão de veículos e até mesmo 

de privação de liberdade das pessoas, teria violado competência da União, tornando-se inconstitucional. 

 

Inviabilidade jurídica 

 

Em sua decisão, o ministro Schietti, relator do processo, reportou-se à jurisprudência do STJ e do Supremo Tribunal 

Federal (STF) para concluir que o habeas corpus "não é cabível contra ato de caráter normativo, para discussão de 

lei em tese e situações gerais e abstratas, nem é sucedâneo de ação direta de inconstitucionalidade, sob pena de 

grave deformação do instituto e inaceitável desvio de sua função". 

 

Também com respaldo em entendimento do STF, o ministro considerou que parlamentar estadual não tem 

legitimidade processual para representar os interesses coletivos dos supostos beneficiários do habeas corpus. 

 

Segundo o ministro, além de não ter viabilidade jurídica, o pedido da deputada "parece ignorar o que acontece, 

atualmente, em nosso país". Mencionando os números de vítimas da pandemia – 17.971 mortes até terça-feira (19) 

–, ele ressaltou que Pernambuco é o segundo estado mais afetado do Nordeste, com 1.741 óbitos. 

 

Medidas mais drásticas de prevenção, de acordo com Schietti, foram adotadas em diversos países, diante do 

agravamento da crise sanitária, que já produziu mais de 4,7 milhões de casos de Covid-19 no mundo todo. 

 

Recado de confronto 

 

"A grande e principal diferença em relação a esses países e o nosso é que em nenhum deles – à exceção, talvez, 

dos Estados Unidos, cujo presidente é tão reverenciado por seu homólogo brasileiro – existe uma clara dissensão 

entre as políticas nacional e regionais", comentou o relator. 

 

Ao falar sobre a expectativa de agravamento da situação no Brasil, Schietti declarou que "boa parte dessa realidade 

se pode creditar ao comportamento de quem, em um momento como este, deveria deixar de lado suas opiniões 

pessoais, seus antagonismos políticos, suas questões familiares e suas desavenças ideológicas, em prol da 

construção de uma unidade nacional". Ele lamentou, porém, que o recado seja outro. 

 

"O recado transmitido é, todavia, de confronto, de desprezo à ciência e às instituições e pessoas que se dedicam à 

pesquisa, de silêncio ou até de pilhéria diante de tragédias diárias. É a reprodução de uma espécie de necropolítica, 

de uma violência sistêmica, que se associa à já vergonhosa violência física, direta (que nos situa em patamares 



ignominiosos no cenário mundial), e à violência ideológica, mais silenciosa, porém igualmente perversa, e que se 

expressa nas manifestações de racismo, de misoginia, de discriminação sexual e intolerância a grupos minoritários." 

 

A soma de tudo isso, segundo Schietti, "gera um sentimento de insegurança, de desesperança, de medo – 

ingredientes suficientes para criar uma ambiência caótica, propícia a propostas não apenas populistas mas de 

retrocesso institucional, como tem sido a tônica nos últimos tempos". 

 

Veja a notícia no site 

 

Fontes: STF e STJ    

 

 

NOTÍCIAS TJRJ  

 

Adoção: distanciamento social não impede a formação de novas famílias 

 

Nova Friburgo realiza audiência criminal por videoconferência 

 

Fonte: TJRJ     

 

NOTÍCIAS STF 

 

1ª Turma absolve réu por haver dúvida sobre ocorrência do crime de estupro de vulnerável 
 

Por unanimidade, a Primeira Turma concedeu pedido de Habeas Corpus (HC 170117) para absolver E.O.R. do crime 

de estupro de vulnerável. Em sessão realizada por videoconferência, o colegiado entendeu que existe dúvida razoável 

sobre a prática do delito e, por isso, o réu não pode ser considerado culpado. 

 

O Ministério Público do Estado de São Paulo (MPE-SP) denunciou E.O.R. pela suposta prática de atos libidinosos 

contra uma adolescente de 15 anos com deficiência mental em 2010, na clínica psicológica de sua mulher. O juízo da 

Terceira Vara Criminal de Guarulhos (SP) o condenou a 12 anos de reclusão em regime fechado pelo crime de estupro 

de vulnerável, pois a limitação da vítima inviabilizaria a resistência aos atos. A condenação foi confirmada pela Quarta 

Câmara de Direito Criminal. 

 

O HC 170117 foi impetrado pela defesa contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que manteve a 

condenação. Os advogados alegavam atipicidade da conduta e pediam a anulação do processo, por não haver provas 

da prática do crime. Também questionavam a incapacidade ou a deficiência mental da vítima, conforme laudos oficiais 

emitidos pelo Instituto Médico Legal e pelo Instituto de Psiquiatria do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 

da Universidade de São Paulo. 

 

Dúvida razoável 
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Em agosto de 2019, o ministro Marco Aurélio, relator do HC, negou pedido de liminar. O caso começou a ser analisado 

pela Primeira Turma em outubro e foi retomado com o voto do ministro Alexandre de Moraes pela concessão do HC.  

 

Segundo ele, o Estado tem a obrigação de comprovar a culpa do indivíduo, sem que permaneça qualquer dúvida, 

para afastar a presunção de inocência prevista na Constituição Federal. “O ônus da prova, sem que reste dúvida 

razoável, é do Estado acusador”, frisou. 

 

Em seguida, o ministro Marco Aurélio retificou seu voto e se manifestou pela concessão do HC com fundamento no 

inciso VII do artigo 386 do Código de Processo Penal (CPP), que prevê a absolvição do réu quando não existir prova 

suficiente para a condenação. O relator foi acompanhado por unanimidade, ao entender que o caso apresenta dúvida 

razoável, diante da divergência dos laudos técnicos em relação à saúde mental da vítima. 

 

Princípio da não culpabilidade 

 

De acordo com o ministro Marco Aurélio, um laudo concluiu que a vítima tem deficiência mental leve, e o outro apontou 

deficiência intelectual limítrofe. Em seu voto, ele afirmou que a situação de dúvida razoável é elemento indispensável 

do tipo penal e considerou que o princípio constitucional da não culpabilidade deve ser interpretado em benefício do 

acusado. Dessa forma, diante da ausência de comprovação do crime, o relator votou pela absolvição do réu. 

 

Prova testemunhal 

 

Os ministros levaram em consideração ainda depoimentos de todas as testemunhas ouvidas no processo, que 

disseram que E.O.R. ia poucas vezes até o local, principalmente para buscar a esposa. Segundo os relatos, a clínica 

era pequena, com apenas duas salas interligadas, e não havia possibilidade de os dois ficarem sozinhos sem que 

fossem vistos. Afirmaram também que, se algo tivesse ocorrido, elas teriam percebido. 

 

Veja a notícia no site 

 

2ª Turma assegura acesso de ex-presidente do Peru a delações da Lava-Jato 
 

A Segunda Turma, em sessão realizada por videoconferência, concedeu ao ex-presidente do Peru Ollanta Humala e 

a sua esposa, Nadine Alarcon, acesso aos acordos de colaboração firmados entre o Ministério Público Federal (MPF) 

e a Odebrecht no âmbito da operação Lava-Jato. De acordo com a decisão, tomada por maioria no julgamento de 

agravo regimental na Petição (PET) 7494, o acesso ao material deve abranger somente documentos em que os dois 

são de fato mencionados, excluindo-se os atos investigativos e diligências ainda em andamento. 

 

Os termos do acordo deram origem, por meio de cooperação jurídica entre Brasil e Peru, a um procedimento 

investigativo e, em seguida, a uma ação penal. Humala e Nadine estão presos no Peru desde junho de 2017. No STF, 

buscam obter acesso amplo e integral aos termos da colaboração para que possam se defender “de forma plena e 

adequada”. A defesa recorria de decisão do relator, ministro Edson Fachin, que negou o pedido de acesso. 

 

Ampla defesa 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D443684%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C2d043507124a44e8eff308d7fcb79364%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637255737709168704&sdata=ULMST87cQ9%2FHu1g2hH4XL1TGe6SP1t1OxnuRA56lX9w%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D443677%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C2d043507124a44e8eff308d7fcb79364%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637255737709168704&sdata=Ty9rjezjItPbo5WojFVbS1aJ2R5zq5cymT4RoToNNEs%3D&reserved=0


 

Prevaleceu no julgamento o voto do ministro Gilmar Mendes. Segundo ele, elementos essenciais para a defesa no 

processo em trâmite no Peru podem não ter sido compartilhados pelo MPF, ofendendo assim os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

 

O ministro frisou que não se trata de “sonegação de informações ou de má-fé” pelo MPF. No entanto, é possível que 

tenha sido compartilhado apenas o material que, na avaliação do MPF, interessava às autoridades peruanas. Diante 

disso, os elementos de prova repassados ao Ministério Público do Peru podem ser ineficientes para que o ex-

presidente e a esposa possam exercer a defesa plena das acusações. 

 

Além disso, para o ministro, como o conteúdo das delações foi produzidos no Brasil e é possível que tenha havido 

seleção dos dados a serem compartilhados com a defesa dos investigados pelo MPF, aplica-se ao caso o enunciado 

da Sumula Vinculante 14, que garante ao defensor o acesso amplo às provas que digam respeito ao exercício do 

direito de defesa. 

 

O ministro explicou ainda que, no âmbito do instituto da colaboração premiada, o sigilo previsto no artigo 7º da Lei 

12.850/2013 não é oponível ao delatado. O acesso aos elementos de provas que digam respeito ao exercício do 

direito de defesa, deve ser garantido caso estejam presentes dois requisitos: o ato de colaboração deve apontar a 

responsabilidade criminal do requerente e não deve se referir a diligência em andamento. 

 

O ministro Ricardo Lewandowski acompanhou integralmente o voto do ministro Gilmar. A ministra Cármen Lúcia votou 

pelo provimento do agravo para conceder parcialmente o pedido, a fim de garantir o acesso apenas às provas que já 

tenham sido incorporadas a procedimentos investigatórios. 

 

Jurisdição 

 

O relator da petição, ministro Edson Fachin, reiterou seus fundamentos para o indeferimento do pedido. Segundo ele, 

as informações requeridas estão em sigilo, que, como regra, perdura até a celebração de acordo de colaboração com 

as autoridades estrangeiras. Para Fachin, não cabe ao Poder Judiciário brasileiro tutelar a regularidade de apuração 

que não se encontra sob sua jurisdição. Eventual compartilhamento dessas provas para fins de utilização em processo 

em trâmite no Peru, a seu ver, demandaria a admissão probatória do estado estrangeiro. 

 

Veja a notícia no site 

 

2ª Turma nega pedido de Eduardo Cunha e mantém investigações em Curitiba (PR) 
 

A Segunda Turma rejeitou, por unanimidade, o pedido da defesa do ex-deputado Eduardo Cunha de arquivamento 

ou de remessa à Justiça Eleitoral das investigações relativas ao repasse de vantagens indevidas pela Odebrecht. 

Com isso, foi mantida a decisão do ministro Edson Fachin, relator do Inquérito (INQ) 4383, de remessa do caso à 13ª 

Vara Federal de Curitiba (PR). 
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Cunha é investigado pelo suposto recebimento de repasses como contrapartida à adjudicação de contrato 

administrativo associado ao Plano de Ação de Certificação em Segurança, Meio Ambiente e Saúde (PAC-SMS). O 

contrato envolvia a prestação de serviços de reabilitação, construção e montagem, diagnóstico e remediação 

ambiental, elaboração de estudo, diagnóstico e levantamentos nas áreas de segurança, meio ambiente e saúde (SMS) 

em nove países, além do Brasil. 

 

Lava-Jato 

 

Na Petição (PET) 8145, sua defesa de Cunha apresentou agravo regimental contra a decisão do ministro Fachin, de 

março de 2019, de remeter os autos a Curitiba em razão de os fatos apurados no inquérito terem relação com a 

Operação Lava-Jato. A remessa foi determinada depois que a Procuradoria-Geral da República (PGR) pediu o 

arquivamento das investigações em relação ao senador Humberto Costa (PT-PE), único investigado com prerrogativa 

de foro no STF, por ausência de provas suficientes de prática delitiva em relação a ele. Mas, segundo a PGR, a 

investigação deveria prosseguir em relação aos demais investigados, entre eles Eduardo Cunha. A decisão de Fachin 

foi confirmada pela Turma. 

 

Valores indevidos 

 

São apuradas as supostas práticas de corrupção ativa e passiva e de lavagem de capitais. Segundo a PGR, Eduardo 

Cunha e Henrique Eduardo Alves, então integrantes da bancada do PMDB (atual MDB), fariam parte do esquema 

criminoso montado na Diretoria Internacional da Petrobras e, em 2010, teriam solicitado a executivos da Odebrecht o 

repasse de valores indevidos em contrapartida ao apoio político na celebração de contrato administrativo associado 

ao PAC-SMS.  

 

Ainda de acordo com a denúncia, as tratativas sobre o projeto SMS na área internacional da Petrobras começaram 

em junho de 2009, quando se teria ajustado o direcionamento da licitação à Odebrecht. Nesse mesmo contexto, 

também foram noticiadas reuniões entre representantes da empreiteira e da Petrobras, em que teria sido ajustado 

percentual de 3% sobre o valor dos contratos em repasses a políticos, caso o grupo ganhasse a licitação. 

 

Prevenção 

 

Na decisão mantida hoje pela Segunda Turma, o ministro Fachin afirmou que não há dúvidas em relação à prevenção 

da 13ª Vara Federal de Curitiba. “Os fatos apurados inserem-se no mesmo contexto de um vultoso esquema 

implicando agentes políticos, executivos e lobistas, com práticas delituosas precipuamente vinculadas à sociedade 

de economia mista Petrobras”, afirmou. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministra nega pedido da União para expropriar terras onde havia plantio de maconha em PE 

 

A ministra Rosa Weber anulou decisão da Justiça Federal de Pernambuco que havia dado a imissão provisória da 

posse à União de terras devolutas pertencentes ao Estado de Pernambuco porque um posseiro havia plantado na 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D443672%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C2d043507124a44e8eff308d7fcb79364%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637255737709188694&sdata=mTeTa046if5VrHsbW0eyO1elHKLSBTg9RY4qSktIHos%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D443688%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C2d043507124a44e8eff308d7fcb79364%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637255737709028762&sdata=wBBM%2FNZa826brCyZaxpJ5B2C3eKi%2BwhyO5Q7uGyCMBg%3D&reserved=0


área mais de 900 pés de maconha (cannabis sativa linneu). De acordo com a ministra, relatora da Ação Cível originária 

(ACO) 2187, o artigo 243 da Constituição Federal, que prevê a expropriação de imóveis em que houver plantio de 

substâncias psicotrópicas, não se aplica a bens públicos. 

 

De acordo com os autos, a Polícia Federal constatou a plantação na Fazenda Lagoinha, no Município de Belém do 

São Francisco (PE), o que levou a União a ajuizar a ação expropriatória contra o estado e um posseiro que ocupava 

as terras. Mesmo com a ocupação por posseiros, a titularidade das terras, de aproximadamente 678 hectares, era do 

Estado de Pernambuco. 

 

Na decisão, a ministra afirma que não se justifica, como alegado na ação, a invocação da primazia da União sobre os 

estados para fins da expropriação com caráter de confisco. Ela observou que esse tipo de expropriação é uma forma 

de sanção acessória, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, com o objetivo de esvaziar o patrimônio de um 

criminoso e retira dele um bem do qual fez mau uso. Neste caso, como as terras já pertencem a um ente federado, a 

“mera alteração de titularidade nada contribui para o alcance da finalidade do instituto”, cujo objetivo é a 

desqualificação jurídica da propriedade, tornando nulos os títulos que particulares afirmem possuir sobre o bem. 

 

A ministra ressaltou que, em razão do caráter sancionatório da medida, se presume que, para realizar a expropriação, 

deve ter ocorrido a prática de delito ou a aquiescência do titular do imóvel em relação à prática, o que se mostra 

absurdo quando se trata de ente público. Segundo ela, nessa hipótese seria necessário admitir o cultivo ilegal de 

plantas psicotrópicas por uma pessoa jurídica de direito público, o que não é possível. Ela destaca que, caso isso 

ocorra, a responsabilidade penal é restrita aos eventuais ocupantes dos cargos ou funções públicos aos quais se 

possa atribuir a prática de atos omissivos ou comissivos que permitam a ocorrência do fato criminoso. 

 

Com essa argumentação, a ministra julgou improcedente a Ação Cível Originária (ACO) 2187 e revogou a decisão da 

Justiça Federal. Determinou, ainda, que, após o esgotamento das possibilidades de recurso (trânsito em julgado), 

seja expedido auto de imissão de posse da área em favor do Estado de Pernambuco. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF    

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Enquanto tiverem o poder familiar, representação processual do menor continua com os pais 
 

Na hipótese de haver guardião legal, mas os genitores ainda possuírem o poder familiar, a representação processual 

do menor deverá ser feita por um dos pais. Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) negou provimento ao recurso em que um menor, representado por sua guardiã, pedia que ela fosse a sua 

representante processual em ação de investigação de paternidade. 

 

O recurso teve origem em ação ajuizada pelo menor, representado pela guardiã, contra o pai biológico, para afastar 

a relação paterno-filial, ao fundamento de que haveria dúvidas quanto à existência de vínculo genético entre as partes. 
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Em primeiro grau, a ação foi extinta sem resolução de mérito sob o entendimento de que a guardiã não poderia 

representar judicialmente o autor, uma vez que a mãe não foi destituída do poder familiar. O Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) negou provimento à apelação afirmando que o exercício da guarda não 

outorga ao guardião, de forma automática, o direito de representar o menor em juízo. A corte não verificou situação 

excepcional que conferisse ao guardião a representação do menor. 

 

No recurso dirigido ao STJ, alegou-se que a genitora, ainda que não tenha sido destituída do poder familiar, não mais 

exerce a guarda fática ou jurídica – o que inviabilizaria a representação processual do menor por ela. 

 

Circunstâncias excepcionais 

 

Ao citar dispositivos do Código Civil e do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a relatora do recurso, ministra 

Nancy Andrighi, explicou que a representação legal do menor – uma das vertentes do pleno exercício do poder familiar 

– deverá ser exercida, em regra, pelos pais. 

 

Contudo, ela lembrou que há situações em que o menor não poderá ser representado por eles, como quando houver 

a destituição do poder familiar; quando estiverem ausentes ou impossibilitados de representar adequadamente o 

menor, ou, ainda, quando houver colisão de interesses entre pais e filhos. 

 

Segundo a ministra, por constituírem exceções à regra geral prevista no artigo 1.634, VII, do Código Civil, essas 

situações devem ser interpretadas restritivamente, permitindo-se apenas em hipóteses excepcionais que o menor 

seja representado por pessoa distinta de seus pais. 

 

A ministra explicou que o curador é nomeado nas situações de colisão de interesses entre pais e filhos, ou mesmo 

para suprir a ausência eventual dos primeiros. No caso em análise, ela observou que a guarda do menor concedida 

a terceiro é de natureza permanente, nos moldes do artigo 33, parágrafo 2°, primeira parte, do ECA.  

 

"Contudo, o fato de ter sido concedida a guarda permanente a terceiro que não compõe o núcleo familiar não pode 

implicar automática destituição – ou injustificada restrição – do exercício do poder familiar pela genitora, sobretudo 

porque medida dessa espécie não prescinde de cognição exauriente em ação a ser proposta especificamente para 

essa finalidade", afirmou. 

 

Investigação cuidadosa 

 

Nancy Andrighi ressaltou que nada impede o ajuizamento da ação pelo menor representado por sua mãe biológica. 

"Sublinhe-se que, em se tratando de ação investigatória de paternidade, a eventual inércia da genitora (justamente 

quem suscitou a dúvida acerca do vínculo genético, segundo narrado na petição inicial) poderá ainda ser suprida pelo 

Ministério Público, cuja atuação é marcada pela neutralidade e pela incessante busca do melhor interesse do menor, 

bem como, excepcionalmente, até mesmo pela própria guardiã, mas desde que presentes circunstâncias 

excepcionais que justifiquem a concessão a ela de poderes de representação judicial", acrescentou. 
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A ministra ainda ponderou que, de acordo com o acórdão do TJDFT, houve regulamentação de visitas ao menor pela 

avó paterna, devendo ser investigadas, de modo cuidadoso, a existência de eventual vínculo socioafetivo que tenha 

sido criado com ela, bem como a possibilidade de prejuízos ao menor em virtude de uma hipotética ação temerária 

ou infundada de sua guardiã. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Para Terceira Turma, seguro-garantia deve ser aceito como dinheiro, independentemente de 

penhora anterior 

 

Por maioria, a Terceira Turma reafirmou o entendimento de que o seguro-garantia judicial produz os mesmos efeitos 

jurídicos que o dinheiro, seja para garantir o juízo da execução, seja para substituir outro bem que tenha sido 

penhorado anteriormente. 

 

Na origem do recurso julgado pelo colegiado, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) reformou decisão que, na 

fase de cumprimento de sentença, admitiu como garantia do juízo a apólice de seguro apresentada pelo banco 

devedor. Entre outros fundamentos, o TJSP considerou que a lei dá preferência à penhora sobre dinheiro em espécie, 

depósito bancário ou aplicação financeira, e que a parte exequente contestou a garantia oferecida diante do "iminente 

risco" de frustração da execução por falta de idoneidade da apólice. 

 

No recurso especial dirigido ao STJ, o banco invocou julgados anteriores nos quais o tribunal reconheceu que o 

seguro-garantia judicial deve ser considerado equivalente à penhora em dinheiro, como disposto nos artigos 805, 835 

e 848 do Código de Processo Civil de 2015. 

 

Eficácia da lei 

 

O ministro Villas Bôas Cueva, autor do voto que prevaleceu no julgamento, explicou que o caso em análise não trata 

de substituição da penhora em dinheiro por seguro-garantia, mas da possibilidade de apresentação desse tipo de 

apólice para fins de garantia do juízo da execução. 

 

Embora o parágrafo único do artigo 848 se refira à possibilidade de a penhora ser "substituída por fiança bancária ou 

por seguro-garantia judicial", o ministro observou que a eficácia dos dispositivos legais em análise não pode ser 

restringida pela ideia de que a palavra "substituição" pressupõe a penhora anterior de outro bem. 

 

"Não faria nenhum sentido condicionar a eficácia do dispositivo à prévia garantia do juízo segundo a ordem 

estabelecida no artigo 835 do CPC/2015 para, somente após, admitir a substituição do bem penhorado por fiança 

bancária ou seguro-garantia judicial. Tal exigência, além de inócua, serviria apenas para retardar a tramitação da 

demanda, contrariando o princípio da celeridade processual", afirmou Villas Bôas Cueva. 
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Ele mencionou precedente da Terceira Turma (REsp 1.691.748) no qual ficou definido que a fiança bancária e o 

seguro-garantia produzem os mesmos efeitos que o dinheiro como garantia do juízo, não podendo o exequente rejeitar 

a indicação, salvo por insuficiência, defeito formal ou inidoneidade da salvaguarda oferecida. 

 

Controle da Susep 

 

"A idoneidade da apólice de seguro-garantia judicial deve ser aferida mediante verificação da conformidade de suas 

cláusulas às normas editadas pela autoridade competente – no caso, pela Superintendência de Seguros Privados 

(Susep) –, sob pena de desvirtuamento da verdadeira intenção do legislador ordinário", afirmou o ministro. 

 

Quanto ao fato de a apólice ter prazo de vigência determinado, com possibilidade de não ser renovada antes do fim 

da execução – que seria uma das razões de sua suposta inidoneidade –, Villas Bôas Cueva destacou que, conforme 

a regulamentação da Susep, se a cobertura não for renovada no prazo adequado, o sinistro estará caracterizado, 

abrindo-se a possibilidade de execução contra a seguradora. 

 

Segundo o ministro, a Susep tomou as medidas necessárias para a manutenção dos efeitos da garantia até o efetivo 

encerramento da execução. 

 

Para o autor do voto vencedor, o fato de se sujeitarem os mercados de seguro a amplo controle e fiscalização por 

parte da Susep é suficiente para atestar a idoneidade do seguro-garantia judicial, desde que apresentada a certidão 

de regularidade da sociedade seguradora perante a autarquia. 

 

Trânsito em julgado 

 

No caso em julgamento, Villas Bôas Cueva considerou admissível a inclusão, na apólice, de cláusula que condiciona 

a cobertura do seguro-garantia ao trânsito em julgado da decisão que reconhece a existência da dívida. 

 

Em seu entendimento, considerando que a cláusula que condiciona a cobertura da apólice ao trânsito em julgado 

implica a concessão automática de efeito suspensivo à execução, caberá ao juiz da execução decidir, a partir das 

especificidades do processo, "se a objeção do executado ao cumprimento de sentença apresenta fundamentação 

idônea para justificar a admissão do seguro-garantia judicial, seja para fins de segurança do juízo, seja para fins de 

substituição de anterior penhora". 

 

"Não sendo idônea a objeção do executado, poderá o magistrado rejeitar a garantia apresentada, assim o fazendo 

mediante decisão fundamentada, nos moldes do artigo 489 do CPC/2015", acrescentou. 

 

Além disso, "julgada a impugnação, poderá o juiz determinar que a seguradora efetue o pagamento da indenização, 

ressalvada a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto pelo tomador, nos moldes do 

artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil de 2015". 

 

Ao dar provimento ao recurso especial, a Terceira Turma determinou o retorno dos autos à primeira instância para 

que o juízo possa reavaliar o recebimento da garantia oferecida, de acordo com as diretrizes traçadas pelo colegiado. 
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Veja a notícia no site 

 

Crime de racismo contra judeus em rede social deve ser julgado pela Justiça Federal 

 

A Terceira Seção decidiu que compete à Justiça Federal julgar a conduta delituosa de divulgar pelo Facebook 

mensagens de cunho discriminatório contra o povo judeu, por estar configurada potencial transnacionalidade do crime, 

uma vez que o conteúdo racista veiculado na rede social é acessível no exterior. 

 

"No caso dos autos, diante da potencialidade de o material disponibilizado na internet ser acessado no exterior, está 

configurada a competência da Justiça Federal, ainda que o conteúdo não tenha sido efetivamente visualizado fora do 

território nacional", afirmou o relator, ministro Joel Ilan Paciornik. 

 

O conflito de competência foi instaurado entre o juízo de direito da 1ª Vara Criminal do Foro Central da Região 

Metropolitana de Curitiba – suscitante – e o juízo federal da 9ª Vara Criminal da Seção Judiciária de Minas Gerais – 

suscitado. 

 

Investigação 

 

O caso começou a ser investigado em 2015, quando o juízo federal determinou a quebra de sigilo cadastral e 

telemático de usuários do Facebook para esclarecer crimes de divulgação de conteúdo racista, por meio de 

comentários postados no perfil denominado "Hitler da Depressão – a todo gás". 

 

Em novembro daquele ano, o juízo federal determinou a remessa dos autos para a Justiça estadual de Minas Gerais. 

Após diligências junto ao Facebook e às operadoras de telefonia, o Ministério Público de Minas concluiu que o crime 

se consumou em Curitiba, razão pela qual solicitou o encaminhamento do processo com urgência àquela comarca. 

Em janeiro de 2019, o juízo da 1ª Vara Criminal do Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba, com base no 

julgamento do Recurso Extraordinário 628.624 pelo Supremo Tribunal Federal (STF), suscitou o conflito de 

competência no STJ, alegando se tratar de um caso federal. 

 

Internacional 

 

Segundo o ministro Paciornik, a investigação mostra ser incontestável que o conteúdo divulgado no Facebook, na 

página "Hitler da Depressão – a todo gás", possui conteúdo discriminatório contra todo o povo judeu, e não contra 

pessoa individualmente considerada. 

 

O relator explicou que, na época em que tiveram início as investigações, não havia sólido entendimento das cortes 

superiores brasileiras acerca da configuração da internacionalidade de mensagens postadas no Facebook. Todavia, 

afirmou o ministro, o tema – de repercussão geral reconhecida – foi amplamente discutido no RE 628.624, e o 

entendimento adotado pelo STF passou a ser seguido também pelo STJ. 
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"Muito embora o paradigma da repercussão geral diga respeito à pornografia infantil, o mesmo raciocínio se aplica ao 

caso concreto, na medida em que o acórdão da Suprema Corte vem repisar o disposto na Constituição Federal, que 

reconhece a competência da Justiça Federal não apenas no caso de acesso da publicação por alguém no estrangeiro, 

mas também nas hipóteses em que a amplitude do meio de divulgação tenha o condão de possibilitar o acesso", 

esclareceu. 

 

Aplicando o entendimento ao caso em julgamento, o ministro disse ser possível reconhecer a competência da Justiça 

Federal, ainda mais porque a conduta de racismo está prevista em tratado internacional ratificado pelo Brasil, e as 

mensagens postadas podem ter produzido efeito no exterior. 

 

Terceiro juízo 

 

Joel Paciornik observou que, pela singularidade do caso e pelo fato de as diligências apontarem que as postagens 

racistas partiram de usuário localizado em Curitiba, é necessária a fixação de competência de terceiro juízo, que não 

figura no conflito em julgamento. 

 

Ele explicou que as perícias realizadas quando os autos se encontravam em Belo Horizonte concluíram que as 

postagens partiram de Curitiba, e que o artigo 70 do Código de Processo Penal preceitua que a competência é 

determinada pelo lugar em que se consumou a infração. 

 

"Considerando que o Brasil é signatário de Convenção Internacional sobre Combate ao Racismo; considerando que 

os agentes utilizaram meio de divulgação de amplo acesso no exterior e que as postagens partiram de usuário 

localizado no município de Curitiba, entendo estar configurada a competência da Justiça Federal da Seção Judiciária 

em Curitiba", concluiu o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ autoriza suspensão de prazos processuais no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

 

Resolução define licença a adotantes de adolescentes 

 

Fonte: CNJ    

 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0024240-53.2020.8.19.0000 

Rel. Des. Marcelo Castro Anátocles da Silva Ferreira 
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d. 24.04.2020 e p. 27.04.2020 

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, em favor de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx E xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

apontando como autoridade coatora o JUIZO DE DIREITO DA CENTRAL DE CUSTODIA. Alega o impetrante, em 

resumo, que: “a) Os pacientes foram presos em flagrante em 15/04/2020 pela suposta prática do delito previsto no 

artigo 33 da Lei 11.343/06, tendo sido apreendidas drogas em quantidade ínfima (10,2g de cocaína). Os pacientes 

são primários e não possuem antecedentes, consoante FACs em anexo; b) Em 17 de abril de 2020 foi proferida 

decisão pelo Juiz de Direito designado para Análise dos Autos de Prisão em Flagrante na Comarca da Capital 

decretando a prisão preventiva, com base na gravidade em abstrato dos delitos, e indeferindo o pleito libertário, 

decisões esta que não possui fundamentação idônea e não observa o princípio da homogeneidade das prisões 

cautelares.” Requer: “a) a concessão de liminar com o RELAXAMENTO da prisão cautelar, dada a nulidade da decisão 

prisional, diante da não realização da audiência de custódia com fundamento no art. 8º da Recomendação 62/2020 

do CNJ e descumprimento do disposto no inciso II do § 1º e do § 2º, do mesmo artigo, da mesma recomendação ou 

com a REVOGAÇÃO da prisão cautelar dada a ausência de fundamentação idônea e a ausência de homogeneidade; 

b) a concessão de liminar determinando que a autoridade que decretou a prisão REQUISITE e ANALISE o AECD do 

paciente e adote, se for o caso, as providências previstas no § 2º do art. 8º da Recomendação 62/2020 do CNJ, tudo 

no prazo de 24h, determinando, subsidiariamente, o relaxamento da prisão após a superação de tal prazo, haja vista 

que a análise do AECD deveria ter realizada no momento da apreciação do comunicado de prisão, na forma da 

recomendação do CNJ; c) a definitiva concessão da ordem de habeas corpus com a confirmação da liminar, 

assegurando o direito do paciente de permanecer em liberdade até o trânsito em julgado de eventual decisão 

condenatória.”... 

 

...Apesar da ausência de previsão legal, a doutrina e a jurisprudência admitem a concessão de liminar em habeas 

corpus, tratando-se de medida excepcional, a ser concedida quando presentes o fumus boni iuris e o periculum in 

mora. Em análise aos autos, verifica-se que a decisão vergastada, de 16/04/20, que converteu a prisão em flagrante 

em preventiva, não trouxe fundamentação hábil para manter a segregação cautelar, in verbis: Trata-se de 

comunicação da prisão em flagrante de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e xxxxxxxxxxxxxxxxxxx pela suposta prática dos 

crimes previstos no artigo 33 da Lei 11.343/06, tendo o Ministério Público se manifestado pela conversão da prisão 

em flagrante em preventiva. O Auto de Prisão em Flagrante encontra-se formalmente em ordem, na forma dos artigos 

302 e seguintes do Código de Processo Penal. Não há ilegalidade na prisão por falta de audiência de custódia. 

Considerando a declaração pública de situação de pandemia em relação ao novo coronavírus, resta configurada a 

motivação idônea, na forma prevista pelo art. 310, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Penal, para a não 

realização de audiências de custódia. A questão foi tratada pela Recomendação nº 62/2020 do Conselho Nacional de 

Justiça e Ato Normativo Conjunto TJ/CGJ nº 06/2020. Da mesma forma, não há que se falar em nulidade do flagrante 

em razão da ausência de juntada do laudo de exame de corpo de delito aos autos, sendo certo que há informação no 

inquérito de que o custodiado foi encaminhado para a realização do exame. Assim, passo a decidir 

fundamentadamente, na forma do artigo 310 do CPP. Nos termos do artigo 312, do Código de Processo Penal, para 

a decretação da prisão preventiva do agente, exige-se o fumus comissi delicti e o periculum libertatis; o primeiro 

representado pelos indícios suficientes de autoria e prova da materialidade do delito; o segundo é jungido à garantia 

das ordens pública e econômica, à conveniência da instrução do processo e a possível aplicação da lei penal. No 

caso em tela, com relação ao fumus comissi delicti, extrai-se do inquérito policial que policiais vinham recebendo 

notícias no sentido de que, no local da prisão, Gabriel, vulgo ´GB´, e Wallace vinham realizando tráfico de drogas, 



inclusive ameaçando os pais das crianças que brincavam na localidade. Há, ainda, informes que Gabriel estaria 

constantemente portando arma de fogo. De acordo com os agentes da lei, durante ato de campana, eles puderam 

perceber que Gabriel realizava contato com Wallace, que pegava droga no interior da sacola e entregava para que 

Gabriel levasse para terceiros. Após algum tempo, foi realizada a abordagem dos custodiados, sendo encontrada com 

Gabriel a quantia de R$55,00. Ademais, foi apreendida a sacola que estaria em poder de Wallace, sendo encontrados 

34 pinos contendo pó branco com a inscrição ´Conexão CV Pó 5 reais´. Quanto ao periculum libertatis, a segregação 

cautelar é necessária para a garantia da ordem pública e aplicação da lei penal. A gravidade em concreto do delito 

demonstra a periculosidade do custodiado. Saliente-se a qualidade das drogas apreendidas e que o local onde era 

realizada a venda é frequentado por crianças, sendo certo que os custodiados estariam ameaçando os pais dos 

menores. Considerando os nefastos efeitos dos delitos de tráfico e associação para o tráfico, que geram grande 

intranquilidade social, mostra-se necessária a permanência da segregação cautelar, no mínimo, para garantia da 

ordem pública, evitando a reiteração da conduta ilícita. Isso sem contar que a aplicação da lei penal também está em 

risco, pois não há nos autos a comprovação de que os custodiados possuam residência fixa ou mesmo que exerçam 

ocupação lícita. A primariedade e bons antecedentes dos custodiados não obstam a segregação cautelar. No que 

toca ao princípio da homogeneidade, a análise de questões acerca da possível fixação da pena em regime menos 

gravoso demanda dilação probatória. Os custodiados não preenchem os requisitos para a concessão de prisão 

domiciliar. Ante o exposto, CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA. EXPEÇA-SE 

MANDADO DE PRISÃO. Façam-se as anotações de praxe. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.” 

(Grifos nossos) Tendo em vista as suas condições pessoais favoráveis, sendo os réus primários (FACs – Anexo 1 – 

itens 0004 e 0008), tudo indica que reúnem condições de se livrarem soltos, mesmo no caso de uma eventual 

condenação. Portanto, não identifico a existência de motivo que justifique a permanência do encarceramento dos 

pacientes. Defiro a sua liberdade, mediante o compromisso de comparecerem em juízo, até o dia 10 de cada mês, 

assinando presença no livro próprio; devem também comparecer em juízo sempre que intimados para tanto; ficam 

proibidos de mudarem de endereço ou de se afastarem da comarca onde residem, por mais de oito dias, sem expressa 

autorização judicial. Firmado o compromisso, devem ser imediatamente postos em liberdade. Expeçam-se Alvarás de 

Soltura acompanhados dos termos de compromisso. Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR e concedo a liberdade 

provisória, com fundamento nos artigos 321 e 319, inciso I, do Código de Processo Penal, mediante o compromisso 

de comparecerem em juízo, até o dia 10 de cada mês, assinando presença no livro próprio; devem também 

comparecerem em juízo sempre que intimados para tanto; ficam proibidos de mudarem de endereço ou de se 

afastarem da comarca onde residem, por mais de oito dias, sem expressa autorização judicial. Até o mês de junho do 

corrente ano, em virtude da impossibilidade do comparecimento mensal em juízo, deverão os réus permanecerem em 

prisão domiciliar, nos termos do art. 318, II do Código de Processo Penal. O descumprimento acarretará a revogação 

dos benefícios. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: Presidente da Comissão de Jurisprudência 

 

LEGISLAÇÃO 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202005916499
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202005916499


 

Lei Federal nº 14.000, de 19.05.2020 - Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes 

da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para dispor sobre a elaboração do Plano de Mobilidade Urbana pelos 

Municípios. 

 

Fonte: Planalto.   

 

Decreto Executivo nº 47.087, de 19 de maio de 2020 - Dá nova redação ao art. 1º do decreto nº 46.979, de 

19 de março de 2020. 

 

Decreto Executivo nº 47.088, de 19 de maio de 2020 - Cria a secretaria extraordinária de acompanhamento 

das ações governamentais integradas da Covid-19, e dá outras providências. 

 

Fonte: DOERJ.   

                       

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14000.htm
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZSVk5VOUVaM2xSZWtWMFRWVlZNazlETURCT01GRXpURlZLUTA5RVNYUk5hbFYzVDFSSk1rMUVhRVpTUlU1RFRWUlZOVTFFUVhkUFJGa3hUVkU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZSVk5VOUVaM2xSZWtWMFRWVlZNazlETURCT01GRXpURlZLUTA5RVNYUk5hbFYzVDFSSk1rMUVhRVpTUlU1RFRWUlZOVTFFUVhkUFJGa3hUVkU5UFE9PQ==
mailto:sedif@tjrj.jus.br

